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N.º 35/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda a contratação de Servidor 

Público efetivo para desempenhar as funções de atendente junto ao Posto de Identificação do 
IIRGD – Instituto e Identificação Ricardo Gumbleton Daunt. 

 

      

 
 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda a 
contratação de Servidor Público efetivo para desempenhar as funções de 
atendente junto ao Posto de Identificação do IIRGD – Instituto e Identificação 
Ricardo Gumbleton Daunt. 

Primeiramente, cumpre nos informar que a propositura que apresentamos, 
visa atender as demandas do convênio celebrado entre o município de 
Divinolândia e o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da sua 
Secretaria de Segurança Pública, em dezembro de 2018, na qual o Estado 
autorizou o município a emitir o Documento de Identificação Pessoal (RG). 

Ressaltamos ainda, que referido convênio estabelece as obrigações entre 
os entes, e que através destas obrigações, há necessidade de servidor para 
prestar atendimento aos cidadãos, a responsabilidade é imposta ao município, 
tendo em vista que a demanda aumentou e o horário de expediente foi reduzido 
no posto, referida solicitação se faz necessária para ampliar o atendimento no 
local e diminuir o tempo de espera dos cidadãos que buscam o serviço de 
emissão junto a prefeitura. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 
que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do 
prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 
para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

                                 Sala das Sessões, 28 de Fevereiro de 2020.      
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